São Paulo, 12 de Março de 2003.

                INDICAÇÃO  nº   210  , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências imediatas no sentido de que a Secretaria de Transportes promova a pavimentação asfáltica da estrada vicinal que liga os municípios de Vitória Brasil e Jales.

                                                      JUSTIFICATIVA

Devido as dificuldades encontradas pelos pequenos produtores rurais de Vitória Brasil, que se utilizam da estrada vicinal para escoar suas safras, o atendimento de tal solicitação é de suma importância para o referido município.

Sala das Sessões ,

   José Zico Prado

                                                       Deputado Estadual
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